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Assunto/Tipo: MEMORANDO 

Interessado: ELIENE LIMA DA SILVA 

Descrição do protocolo 
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Memorando n 029/2023 solicitação de abertura de contratação de empresa especializada para aquisição de canetas 
odontológicas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Mateus do Maranhão/MA. 

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site 

1 — Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando 
de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado. 

2 - O OR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo. 

PROTOCOLO: 2023.07.17.0020 - PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

Interessado: ELIENE LIMA DA SILVA -
Setor: PROTOCOLO 
Descrição: Memorando n 029/2023 solicitação de abertura de contratação de empresa especializada para 
aquisição de canetas odontológicas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
São Mateus do Maranhão/MA. 
Link: https://www.aprotocolo.com.br/saomateus/protocolo/16815 

DATA/HORA: 17/07/2023 11:42:00 
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CNPJ N° 06.019.491!0001-07 
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Em 17 de julho de 2023, procedeu-se a abertura do processo administrativo no 

2023.07.17.0020, tendo como objetivo Registro de preço para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para aquisição de canetas odontológicas, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Mateus do 
Maranhão/MA. Com este fim e para constar, eu, Rossianne de Paula de Sousa 
Veras lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

São Mateus do Maranhão/MA, 17 de julho de 2023. 

Rossianne de Paula de Sousa Veras 
Setor de Protocolo 
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MEMORANDO n° 02912023. 

A Senhora Secretária Municipal de Saúde, 

São Mateus do Maranhão, 17 de julho de 2023. 

Assunto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

aquisição de canetas odontológicas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de São Mateus do Maranhão/MA. 

Senhora Secretária, 

Tendo em vista as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, é indispensável à 

contratação de empresa especializada para aquisição de canetas odontológicas, para que esta 

Secretaria possa desempenhar suas atividades da melhor forma possível, permitindo assim os 

materiais essenciais ao atendimento da população. 

Justifica - se a futura e eventual contratação dos instrumentais odontológicos, para suprir as 

necessidades básicas na manutenção e procedimentos diários de odontológico dos pacientes nas 

unidades básicas de saúde, onde será fornecido e utilizado nas ações e atividades continuadas, para 

a melhoria dos mais diversos procedimentos realizados nos consultórios dentários. O atendimento de 

odontologia atuante nas unidades tem como objetivo atuar na prevenção de diagnóstico e tratamento 

bucais que afetam o paciente. Vale ressaltar que os materiais e instrumentais odontológicos a serem 

adquiridos atenderão ao interesse público a população. 

Os quantitativos indicados são resultado de estimativa, baseada no consumo de tais itens 

no exercício financeiro anterior, sendo provável que para 2023 a demanda tenha aumentado, não 

sendo possível precisar qual serão as necessidades pelos próximos doze meses, motivo pelo qual 

solicitamos que a contratação ocorra pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, visando à formação 

de Ata de Registro de Preços, conforme previsto na Lei n° 8.666/93. 

Atenciosamente, 

Eliene Lima da Silva 

Diretora do departamento de saúde bucal 

Portaria n° 224/2021 GP 
São Mateus do Maranhão/MA 
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ANEXO 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO 

CANETA BAIXA ROTAÇÃO - PRATIC, 
COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDOS. VISI 
MODERNO. AS PEÇAS SÃO 
DESENVOLVIDAS COM MATERIAL L 
PARA CONFORTO DO PROFISSIONi 
MICROMOTOR COM SPRAY -
MICROMOTOR SEM SPRAY - CONTE 
ÂNGULO - PEÇA RETA. 

2 

CANETA ALTA ROTAÇÃO- ROLAMEI 
CANETA TORQUE PB EM CERAMIC 
REVESTIMENTO INTERNO DA CABE 
CANETA EM CERÂMICO. SPRAY TR 
PUSH BOTTON. MELHOR REFRIGEE 
DA BROCA E DA SUPERFICIE DO DI 
AUTOCLAVÁVEL EM UMA TEMPERI 
DE ATÉ 135°C. 

UND QUANT. 

4S, 
JAL 

EVE 
aL - KIT 17 

iA-

JTO DA 

.ÇA DA 
PLO. 
CAÇÃO 

KIT 17 

ENTE. 
•TURA 

Eliene Lima da Silva 

Diretora do departamento de saúde bucal 

Portaria n° 224/2021 GP 
São Mateus do Maranhão/MA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada 
para aquisição de canetas odontológicas, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de São Mateus do Maranhão/MA. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1 Tendo em vista as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, é indispensável 
à aquisição dos instrumentais odontológicos, para que esta Secretaria possa desempenhar 
suas atividades da melhor forma possível, permitindo assim os materiais essenciais ao 
atendimento da população. 

2.2 Justifica - se a futura e eventual contratação dos instrumentais odontológicos, para 
suprir as necessidades básicas na manutenção e procedimentos diários odontológico dos 
pacientes nas unidades básicas de saúde, onde será fornecido e utilizado nas ações e 
atividades continuadas, para a melhoria dos mais diversos procedimentos realizados nos 
consultórios dentários. O atendimento de odontologia atuante nas unidades tem como 
objetivo atuar na prevenção de diagnóstico e tratamento bucais que afetam o paciente. 
Vale ressaltar que os instrumentais odontológicos a serem adquiridos atenderão o 
interesse da população. 

2.3 A aquisição dos produtos relacionados se faz jus tendo em vista a necessidade, 
tendo em vista a grande demanda da secretaria municipal de saúde, por constituírem como 
itens de necessidades básicos para o pleno funcionamento das atividades do setor de 
odontologia municipal. Nesse sentido e no intuito de facilitar a aquisição dos instrumentais 
odontológicos, torna-se imprescindível a necessidades da aquisição dos itens relacionados 
de forma parcelada para o reorganizarmos os estoques deste setor. no intuito de atender 
as necessidades das unidades básicas de saúde. 

2.4 Nas especificações deste Termo de Referência foram adotadas características que 
seguem as principais diretrizes de sustentabilidade para aquisição de bens pela 
Administração Municipal. 

3. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

3.1. Os produtos deverão atender as especificações, quantidades e unidades 
constantes no Anexo I — Planilha de Especificações e Quantitativos. 

3.2. As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais 
demandas das unidades e dos usuários. 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Por se tratar de previsão para futuras e eventuais contratações, é dispensável a 
informação de dotação orçamentaria para a cobertura da despesa, devendo ser informada 
somente quando da formalização do contrato. 

5. DAS AMOSTRAS 

R'.;xr•ca 
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5.1. O pregoeiro PODERÁ OU NÃO, solicitar da licitante classificada provisoriamente 
em primeiro lugar, a apresentação de amostras, para verificação da conformidade com as 
especificações técnicas estabelecidas no presente Termo de Referência. 

5.2. As amostras solicitadas deverão ser RECEBIDAS em 72 (setenta e duas horas), 
contados da convocação do licitante por parte do Pregoeiro da Prefeitura Municipal, em 
local a ser indicado, sob pena de desclassificação, e deverão guardar estrita conformidade 
com as especificações constantes do ANEXO do presente Termo de Referência. 

5.3. As amostras solicitadas e mencionadas no item anterior serão analisadas por 
servidor indicado pela PREFEITURA MUNICIPAL, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

5.4. A. amostra consistirá na apresentação do produto para o item vencedor respectivo, 
devidamente embalado e lacrado, identificado com o número do Pregão, o CNPJ e a 
Razão Social da licitante, o Lote e o Item a que se referem, de modo que os adesivos não 
sejam colados sobre a descrição do produto respectivo, e deverão vir acompanhadas de 
relação em que conste todos os itens enviados sendo que o ônus quanto a essa 
apresentação será da licitante; 

5.5. Em caso de necessidade e a critério da CONTRATANTE, as amostras 
apresentadas pelas licitantes vencedoras serão mantidas até o fornecimento dos materiais 
adquiridos, para que sejam efetuadas as confrontações necessárias. 

5.6. Após a homologação da licitação, a licitante desciassificada que tiver apresentado 
amostra será convocada a retirar o material no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da convocação a ser encaminhada pela CONTRATANTE. 

5.7. A não retirada da amostra no prazo fixado acima será presumida como renúncia do 
licitante ao objeto, que poderá ser doado ou inutilizado pela PREFEITURA, sem gerar ao 
licitante direito à indenização. 

5.8. O licitante que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares, 
apresentar a amostra fora do prazo estabelecido ou apresentá-la em desacordo com as 
especificações, será desclassificado e o licitante subsequente convocado; 

5.9. A aceitação da proposta fica condicionada à aprovação das amostras solicitadas; 

5.10. O Pregoeiro, a seu juízo, poderá dispensar a apresentação de amostra nas 
seguintes situações: 

5.11. Se a Prefeitura possuir em seus estoques ou em uso o produto ofertado pelo 
licitante: 

5.12. Se for possível a verificação das especificações do produto por meio de sites na 
internet ou de documentação enviada eletronicamente pelos licitantes. 

6. DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

6.1. O objeto deste Termo de Referência é considerado comum porque é definido 
mediante especificações usuais no mercado, tendo como critério de escolha o preço 
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ofertado somente, cabendo a adoção da modalidade PREGÃO, nos termos do parágrafo 
único, do art. 1°, da Lei 10.520/2002. 

6.2. A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, 
como também amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o 
interesse público será mais satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa 
modalidade. 

6.3. São aplicáveis ainda à licitação, a Lei Complementar n° 123/2006 com alterações 
da Lei Complementar n° 147/2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993 e 
demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

6.4. Em atendimento à LC n° 123/2006. que instituiu o Estatuto Nacional de 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela LC n° 147/2014, e de acordo 
a regulamentação de decreto 8.538/2015. fica estabelecida a margem de preferência 
para os itens cujo valor estimado seja de até R$ 80.000 (oitenta mil reais) a 
realização de licitação exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do disposto no art. 7° do decreto acima mencionado. 

6.5. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços, nos moldes do Decreto Municipal 
n° 029/2015, de acordo com a conveniência/demanda da SEMUS. 

7. DO VALOR ESTIMADO 

7.1. O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas, estará disponível 
após pesquisa de preço que será realizada pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal 
de Saúde de São Mateus do Maranhão/MA, em conformidade com a legislação pertinente. 

7.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as 
despesas relativas à futura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas 
acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, salvo disposição legal em 
contrário. 

8. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

8.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) 
convocada(s) para assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital 
e seus Anexos. 

8.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as 
partes a respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se 
processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail 
eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais. 

8.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando a(s) 
convocada(s) não comparecer no prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato 
da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 
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8.4. O prazo de convocação poderá ser proa rogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA. 

8.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua 
convocação para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação. 

8.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para 
formalização da contratação junto à administração pública será caracterizada como 
inadimplemento total das obrigações assumidas; por conseguinte, passível de abertura de 
processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas 
pelas legislações vigentes. 

8.7. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período quando solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela contratante. 

9. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que seja do ramo 
de atividade compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que 
atenda a todas as exigências contidas neste instrumento, além daquelas previstas em 
legislação pertinente para produtos sujeitos a regime da Vigilância Sanitária. 

a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, COMPROVANDO que a licitante forneceu ou fornece materiais 
compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá ser 
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço 
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradorest
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu 
nome completo e cargo/função; 

10, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1. A entrega dos produtos será feita de forma PARCELADA, bem como, o prazo de 
entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias úteis, após recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 

10.2. A simples entrega do produto objeto da ordem de fornecimento não implica na sua 
aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela 
SEMUS, em seguida serão recebidos: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com 
as especificações constantes no anexo deste Termo de Referência; 

Wit" 
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b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

do anexo deste Termo de Referência, e sua consequente aceitação, que se dará até 03 
(três) dias do recebimento provisório. 

10.3. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações 
técnicas determinadas pela ANVISA, estar acondicionados em embalagens de fábrica, 
compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante. 

10.4. O(s) fornecedor (es) ficará (ão) obrigado(s) a substituir no prazo de até 05 (cinco) 
dias corridos, após o recebimento de notificação expedida por esta Secretaria, 
independente da aplicação das penalidades cabíveis, sem quaisquer ônus para esta 
Secretaria, o(s) produto(s) que venha(m) a ser recusado(s), podendo o(s) produto(s) 
substituído(s) ser(em) submetido(s) a exame técnico. 

10.5. A Ordem de Fornecimento deverá vir anexa a Nota Fiscal no ato da entrega do 
produto, que deverá ser feita no Almoxarifado Central. situado na Av. Antônio Pereira 
Aragão, s/n, bairro Centro, São Mateus do Maranhão-MA. 

I " DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A contratação será formalizada por instrumento de contrato a ser elaborado pelo 
setor competente e deverão ser observadas, para todos os efeitos, as disposições 
constantes neste Termo de Referência, especialmente quanto aos prazos, condições de 
entrega e recebimento, condições de pagamentos, obrigações das partes e sanções. 

11.2. Aplicar-se-á ao contrato os mandamentos da Lei n° 8.666/93, a legislação de 
proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

11.3. Para assinar o contrato, o fornecedor beneficiário deverá comprovar todas as 
condições de habilitação. 

11.4. A vigência do contrato será até 31/12 do corrente ano, contados da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado nos termos do § 10 do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

12.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do produto 
entregue, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo 
fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em vigor. 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e certidões de regularidade. 

12.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5° (quinto) dia 
útil subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à 

Secretaria Municipal de Saúde, devendo ainda conter todas as informações necessárias 
para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes. 
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12.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem 
bancária na sua conta corrente, após ass n2tura do Termo de Recebimento Definitivo, 
emitido pela Secretaria Requisitante. 

12.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela CONTRATADA. 

12.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização 
monetária. 

12.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão. poderá deduzir do montante a 
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

12.7. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666193. 

12.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e 
demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com 
incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento 
por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, 
não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única 
e total responsabilidade. 

12.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
Financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula. 

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = 
Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = TX I = (6/100   1=0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

13. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor 
designado formalmente pela SEMUS, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, 
à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, 
reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. E7 da Lei n° 8.666/93. 

13.2. O(s) servidor(es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) assegurada à 
prerrogativa de: 
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a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas 
integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus 
anexos e na proposta vencedora; 

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

C) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 
fatos relevantes relacionados com o fornecimento dos produtos. 

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do 
contrato deverão ser comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, 
para a adoção das medidas convenientes. 

13.4. A fiscalização exercida pela SEMUS não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE "< 

14.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do 
estabelecido na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte: 

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na 
proposta e no contrato, através do servidor designado pela SEMUS; 

C) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e 
no contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência, na proposta e no contrato; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidos no Termo de Referência, beça como, a 
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compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos. 

i) Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a 
CONTRATADA; 

j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o 
recebimento ou substituição do produto (s) ou peça (s); 

k) Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências 
deste Termo de Referência; 

14.2. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da 
CONTRATADA, que prejudique, de qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se 
conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das suas funções que lhe 
foram atribuídas. 

14.3. A SEMUS não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

15.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do 
estabelecido na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e 
no contrato; 

b) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local indicado neste Termo de Referência, na proposta e no contrato, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de validade; 

C) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078, de 1990); 

d) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores pelos vícios de qualidade 
e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que 
se destinam; 

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes 
que venham a serem vítimas seus empregados, quando do transporte e da entrega do 
objeto. 
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f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o produto com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções 
previstas no instrumento contratual; 

g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, 
Agência e o número da conta bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem 
como o nome e contato do preposto designado a representar a empresa, e, os meios 
adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail); 

h) Comunicar ao Gestor/Fiscal da SEMUS, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 
horas que antecedem à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a SEMUS; 

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual; 

k) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de 
Referência. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Fica vedada a subcontratação. 

17. DO REAJUSTE 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTkATUAt_ x 

18.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

19. PRAZO DE VIGÊNCIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

20. SANÇÕES: 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n° 
8.666/1993 a empresa que: 

a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição); 
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida 

no ato da assinatura da ARP ou do Contrato 
C) Não mantiver a proposta; 
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d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Cometer fraude fiscal; 
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 

20.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da 
nota de empenho, no caso de recusa injustificada em assinar a ata de registro 
de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado na entrega, calculado sobre a valor da parcela não cumprida, até o 
limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer 
a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
na entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período 
superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, 
após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da 
parcela não cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em 
caso de inexecução parcial da obrigação assumida. 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato no caso de inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial 
das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa 
compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de 
forma proporcional à obrigação inadimplida; 

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do 
Maranhão com o consequente descredenciamento no Cadastro de 
Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos. 

20.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra 
"g" deste item. 

4 
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20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditór e a ampla defesa à empresa, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993 e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 
1999 e na Lei Estadual n°8.959/2009. 

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela SEMUS e comunicadas antes dos prazos 
de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, 
ser isentas total ou parcialmente da multa. 

Elaboração/Técnico Responsável: 

Eliene Lima da Silva 

Diretora do departamento de saúde bucal 

Portaria n° 224/2021 GP 
São Mateus do Maranhão/MA 

Aprovação/Autoridade Superior: 

APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERÊNCIA, e, autorizo 
a imediata abertura do processo administrativo na forma regulamentar. 

São Mateus do Maranhão,  de de 2023. 

Lu 4tins 

Secretária Mú pai de Saúde 

Portaria n° 002/2021 GP 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ N° 13.829.34410001-50 

ANEXO I - PLANILHA DE ESPEC9F'CAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ANEXO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

1 

CANETA BAIXA ROTAÇÃO - PRATICAS, 
COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDOS, VISUAL 
MODERNO. AS PEÇAS SÃO 
DESENVOLVIDAS COM MATERIAL LEVE 
PARA CONFORTO DO PROFISSIONAL -
MICROMOTOR COM SPRAY -
MICROMOTOR SEM SPRAY - CONTRA-
ÂNGULO - PEÇA RETA. 

KIT 17 

2 

CANETA ALTA ROTAÇÃO- ROLAMENTO 
DA CANETA TORQUE PB EM CERAMICA. 
REVESTIMENTO INTERNO DA CABEÇA DA 
CANETA EM CERÂMICO. SPRAY TRIPLO. 
PUSH BOTTON. MELHOR REFRIGERAÇÃO 
DA BROCA E DA SUPERFICIE DO DENTE. 
AUTOCLAVAVEL EM UMA TEMPERATURA 
DE ATÉ 135°C. 

KIT 17 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.07.17.0020. 

~rOe~ `ce 
`•~~~ 0 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para aquisição de canetas odontológicas, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Mateus do 

Maranhão/MA. 

DESPACHO 

Setor de Compras, 

Encaminhamos o Processo Administrativo em epígrafe, visando a 

realização, Pesquisas de Mercado e Mapa de Apuração objetivando determinar 

o valor estimado da licitação. 

Ressalva-se que, já constam nos autos a solicitação do órgão 

gerenciador com Termo de Referência bem como, as especificações e 

quantitativos dos itens. 

São Mateus do Maranhão, 18 de julho de 2023. 

Lu él ' a ins 
Secretária u- sal de Saúde 

Portaria no 002/2021 GP 
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PROCESSO: 2023.07.17.0020 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada 

para aquisição de canetas odontológicas, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de São Mateus do Maranhão/MA. 

RELATÓRIO DA PESQUISA DE MERCADO 

Em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, fls. 03 do processo 

administrativo em referência, e, considerando as atribuições impostas ao setor, procedeu-se a 

pesquisa de preços a fim de balizar os atos subsequentes do Setor Orçamentário e da 

Comissão Permanente de Licitação, em conformidade corn as orientações do Tribunal de 

Contas da União e nos moldes da Instrução Normativa n° 73/2020 SEGES. 

Para a pesquisa de preços, foram utilizados os parâmetros definidos na IN supracitada, 

com objetivo de estabelecer os preços estimados do processo licitatório, empregados de forma 

combinada ou não. Dentre os quais podemos destacar: 

a) Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo; ainda sobre a pesquisa em sites de amplo domínio e 

outros, a SLTI/MP e o Tribunal de Contas da União admitem a realização de pesquisa de 

preços via internet. O que não se admite é a utilização de sites não confiáveis, de leilão ou de 

intermediação de vendas. No caso da pesquisa de preços realizada em lojas na internet, será 

juntada aos autos a cópia da página pesquisada onde consta o preço, a descrição do bem e a 

data da sua realização. 

b) Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde 

que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 

Ademais, todos os atos foram realizados de modo a obter o preço médio e também o 

menor preço estimado mais vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim, a Lei de 

Licitações e as orientações dos Tribunais de Contas. 
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Ainda sobre o assunto, como métodos para obtenção do preço estimado utilizou-se a 

média dos valores obtidos na pesquisa de preços, sobre um conjunto de três ou mais preços, 

oriundos dos parâmetros acima citados. 

Valor global de R$ 146.120,61 (cento e quarenta e seis mil cento e vinte reais e 
sessenta e um centavos). Segue anexo as Pesquisas de Preços e o Mapa de Apuração. 

São Mateus do Maranhão, 31 de julho de 2023. 

LÉDA LICIA PI HEIRO SONSA 

CHEFE DO SETOR DE COMPRAS 
PORTARIA N°026/2021 GP 



Gmai! Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmafl com> 
//zr W

Solicitação de cotação 
1 mensagem 

Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmail.com> 
Para: licitacao@3adistribuidora.com 

18 de julho de 2023 às 16:26 

Boa tarde, Solicitamos a vossa senhoria, cotação de preços para subsidiar o processo de licitação cujo 
objeto reside no Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para aquisição de canetas odontológicas, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de São Mateus do Maranhão/MA. 

OBS: O protocolo de solicitação de cotação deve ser preenchido com os dados da empresa, assinado e 
reenviado junto com as cotações. 

Informamos que a empresa tem o prazo de 02 (dois) dias úteis para encaminhar a referida cotação. 

15. Solicitação de cotação.docx 
61K 



Pij. Gmail 

Solicitação de cotação 
1 mensagem 

Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmaiI;cmn 
l' ~F 

Monitoramento São Mateus <monitoramento.smt@gmail.com> 
Para: "avancodistribuidoraltda@gmail.com" <avancodistribuidoraltda@gmail.com> 

w 

18 de julho de 2023 às 16:25 

Boa tarde, Solicitamos a vossa senhoria, cotação de preços para subsidiar o processo de licitação cujo 
objeto reside no Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para aquisição de canetas odontológicas, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de São Mateus do Maranhão/MA. 

OBS: O protocolo de solicitação de cotação deve ser preenchido com os dados da empresa, assinado e 
reenviado junto com as cotações. 

Informamos que a empresa tem o prazo de 02 (dois) dias úteis para encaminhar a referida cotação. 

K
15. Solicitação de cotação.docx 
61 
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para aquisição de canetas odontológicas, para 
atender as necessidades da Secre~aria Municipal de Saúde de São Mateus 

do Maranhão/MA. 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher 
todos os dados requeridos na p ~nUha em anexo a próprio punho (preços 

unitários e totais) ou elaborado e impresso por qualquer processo eletrônico, no 

Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça da Matriz, n° 

42, Centro de São Mateus do Maranhão em dias úteis, no horário das 
08h00minh (oito horas) às 13h00mir,n (treze horas). 

As informações prestadG por essa empresa serão utilizadas para 
obtenção de "planilha de preços dE mercado" e servirão para verificação da 

modalidade de licitação cabível, sua validade não inferior a 60 dias. 

Encaminhamos o Termo de Referência em Anexo para o Registro de 
preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
aquisição de canetas odontológicas, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saude de Sao Mateus do Maranhão/MA. 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Recebi a SOL OiTAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO 
para ofer cimenta de preços em: 

i` rt rl ~ r'- -i ~i4~ ~i~~t4o~~~ '.  C~t ~t~a L TIA 
CItiiPJ: ~~r _~ ~~ _ ,, •O4 -O7-
Assine t'.~rrz : 

:D:ino em. es , , ánior 
epresentante Comerciai 
CPF: 038.668.363-84 
Rc_: 2735~)55 SSP/PI 



DISTRIBUIDORA 
DISTRIBUINDO SAÚDE! 

A 
PREFEITURA MUNICIPADE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA 

A/C: SETOR DE COMPRAS 

ORÇAMENTO 

Teresina-PI, 25 de Julho de 2023. 

A EMPRESA 3A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 12.973.088/0001-07, PORTADORA DA INSC. EST. Nº 19.481908-6, SEDIADA NA AV. PROFº VALTER ALENCAR, Nº 

1690, BAIRRO MACAÚBA, CEP.: 64.016-096, NA CIDADE DE TERESINA-PI, VEM POR MEIO DESTA, APRESENTAR A SEGUINTE PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM UND QUANT ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL MARCA OBSERVAÇÃO 

1 KIT 17 
CANETA BAIXA ROTAÇÃO - PRATICAS, COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDOS, VISUAL MODERNO. AS PEÇAS 

SÃO DESENVOLVIDAS COM MATERIAL LEVE PARA CONFORTO DO PROFISSIONAL - MICROMOTOR 

COM SPRAY - MICROMOTOR SEM SPRAY - CONTRA-ÂNGULO - PEÇA RETA. 

R$ 2.548,00 R$ 43.316,00 

2 KIT 17 

CANETA ALTA ROTAÇÃO- ROLAMENTO DA CANETA TORQUE PB EM CERAMICA. REVESTIMENTO 

INTERNO DA CABEÇA DA CANETA EM CERÂMICO. SPRAY TRIPLO. PUSH BOTTON. MELHOR 

REFRIGERAÇÃO DA BROCA E DA SUPERFICIE DO DENTE. AUTOCLAVAVEL EM UMA TEMPERATURA 

DE ATÉ 135ºC . 

R$ 1.170,00 R$ 19.890,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA- R$ 63.206,00 

sessenta e três mil, duzentos e seis reais 

* 

* 
* 
* 

Atenciosamente, 

3A DISTRIBUIDORA 
(86) 3223-6236 

E-MAIL: 

Validade da Proposta: 07 dias 
Local de Entrega: Conforme Ordem de Fornecimento 
Prazo de Entrega: Conforme Ordem de Fornecimento _. 
Forma de Pagamento: A combinar 

1'!' 41DO bE " es S.`Júníor 
cmr: os&cs8.363_94 
~O: 2731~D55 SSP/PI 

twC.~p% Orr irnerttoa 

DE MEDICAMENTOS 

licitacao@3ad istri buidora.com 

3A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
AV. PROFESSOR VALTER ALENCAR, 1690 • MACAU BA. TERESINA-PI • CEP.: 64.016-096 • FONE/FAX: (86) 3223-6236 

E-MAIL: distri.3a@hatmail.com • CNPJ: 12.973.088/0001-07 • INSC. ESTADUAL: 19.481.908-6 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

yY. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

12.973.088/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

01/1212010 

NOME EMPRESARIAL 

3A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 

^46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
16.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 

46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV PROFESSOR VALTER ALENCAR 
¡NUMERO 

L1690/B 
COMPLEMENTO 

******~* 

CEP 

64.016-096 
BAIRRO/DISTRITO 

MACAUBA 
MUNICÍPIO 

TERESINA 
UF 

PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

S.EXTERNOCRAVEIRO@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(86) 3221-1311/ (86) 9987-1145 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADAS URAL 

01/12/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/07/2023 às 11:37:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
CNPJ N° 06.019.49110001-07 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para aquisição de canetas odontológicas, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Mateus 
do MaranhãolMA. 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher 
todos os dados requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços 
unitários e totais) ou elaborado e impresso por qualquer processo eletrônico, no 
Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça da Matriz, n° 
42, Centro de São Mateus do Maranhão em dias úteis, no horário das 
O8h00minh (oito horas) às 13h00minh (treze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para 
obtenção de "planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da 
modalidade de licitação cabível, sua validade não inferior a 60 dias. 

Encaminhamos o Termo de Referência em Anexo para o Registro de 
preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
aquisição de canetas odontológicas, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de São Mateus do Maranhão/MA. 

PROTOCOLO DE ENTREGA 
Recebi a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

para oferecimento de preços em: 

Empresa: 
CNPJ: 

/  / 

Assinatura: 

AVANCO óisTRiáüió~óÉ DE SGMENTOS 

DISTRIBUIDORA h~°~ ~20`o-~P°~ro LS-PU. 
DE 

T°.e°n•a,O14•42SOuna ~e.M,ga
ou=zs^aoassalams, olr-P~«sa.rNi, 
OU-CerlificaA° PJ A1. C'-AVANCO 

M E D I CAM E NT O S~TDA 152 4 ~o, gppp
E~ EDICAMENTOS

LTDA:252040780~~;°,~
00159 Ca Ia 

~POF 
2025.01.27 ' 

ReatlerVersão 12.12 



AVANCO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME 

AVE MIRTES MELAO, 6563 - GURUPI - TERESINA 

UF: PI - CEP: 64090095 Tel.:(86)3212-0120 

CNPJ: 25.204.078!0001-59 Insc. Estadual: 196022274 

MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO MARANHAO 

PC DA MATRIZ, 42 * * * * * * * * 

CENTRO - SAO MATEUS DO MARANHAO - MA - CEP: 65470000 

Tel.: (99) 3639-1616 

Cotação 

Validade da proposta.: 

Item Descrição Unidade Valor Total 

Data e Hora..: 

Quantidade 

24/07/2023 

Valor Unitário 

001 - CANETA BAIXA ROTAÇÃO - PRATICAS, KIT 

r
. COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDOS, 

17 6.880,00 116.960.00 

002 - CANETA ALTA ROTAÇÃO- ROLAMENTO KIT 
DA CANETA TORQUE PB EM CERAMICA. 

17 6.880,00 116.960,00 

Valor Total da Proposta: 233.920,00 

AVANCO.. . - 
DISTRIBUIDORA~: 

DE 
MEDICAMENTO 
LTDA:2520407801 

00t59 

SUPORTE 

e.w~wa..a 

~~~~~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

25.204.078/0001-59 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

OATADEABERTURA 

14/07/2016 

NOME EMPRESARIAL 

AVANCO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AVANCO DISTRIBUIDORA 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV MIRTES MELAO 
NÚMERO 

6563 
COMPLEMENTO 

******** 

- ~ CEP 

64.090-095 
BAIRRO/DISTRITO 

GURUPI 
MUNICÍPIO 

TERESINA 
UF 

PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(86) 9988-4001 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/07/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÂO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/07/2023 às 11:38:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 
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Relatório de Cotação: CANETAS ODONTOLOGICAS 

Pesquisa realizada entre 18/07/2023 11:27:53 e 27/07/2023 10:46:44 

F•1F?li:t'. irI c 1IiO r2:! (J';, . . ! )(') 1 i 131 F.i'. (I;'. , -

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 73 de 05 de Agosto de 2020. 

11 ;,J~~~,;; 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado corn base r'ta media aritmética de todos os preços 
se'c7c ionados pelo usuário para aquele c1e_ermoado Item. 
í.~ .:t.'fC?1 II' J.,?i'?3rr.?Gí1,,::~1CCr:"`4:l?`rrl ,,¡ t2' 9, 5 78r9 51~7~L7 .r. J ~~f` t ) ~•• r1 ~'C Jirc~i t7c ~' .~.,~ nJ~ .rJ 1 7• 1 +~t r; >r ~? i !x ?~ i ♦. 1 n tjU k" +.? ~~. d?~e7e~4 4 /7".i]' .+ e3:P U~ 3 .i. ~•.~dLd l'iì"JGZ~4¿J,JI1f'iì~ ~'y,1L'Ci'ïJ c.t~: '.Y~ . J J'vi¿?.JL701'. ~.GY7:r~~.t>J.~1.11.L'dtl ,:7cì/aca 

. . . . . .  . . . 

1 

riem 1: CANETA BAIXA ROTAÇÃO - PRATICAS, COM BAIXO NÍVEL DE RUIDOS, VISUAL MODERNO. AS PEÇAS SÃO DESENVOLVIDAS COM MATERIAL 
LEVE PARA CONFORTO DO PROFISSIONAL - MICROMOTOR COM SPRAY - MICROMOTOR SEM SPRAY - CONTRA-ÂNGULO - PEÇA RETA. 
Descrição: CANETA BAIXA ROTAÇÃO - PRATICAS, COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDOS, VISUAL. MODERNO. AS PEÇAS SÃO DESENVOLVIDAS COM MATE 
RIAL LEVE PARA CONFORTO DO PROFISSIONAL - MICROMOTOR COM SPRAY - MICROMOTOR SEM SPRAY - CONTRA-ÂNGUI..O - PEÇA RETA. 

PREÇOS / 
PROPOSTAS 

1/2 

QUANTIDADE 

17 

PREÇO 
ESTIMADO 

RS 5.507,99 (un) 

PERCENTUAL PREÇO 
MÁXIMO 

R$ 5.50 7,99 

TOTAL 

AS 93.635,83 

Item 2: CANETA ALTA ROTAÇÃO- ROLAMENTO DA CANETA TORQUE PB EM CERAMICA. REVESTIMENTO INTERNO DA CABEÇA DA CANETA EM CE 
RAMICO. SPRAY TRIPLO. PUSH BOTTON. MELHOR REFRIGERAÇÃO DA BROCA E DA SUPERFICIE DO DENTE. AUTOCLAVÁVEL EM UMA TEMPERAI' 
URA DE ATÉ 135°C. 
Descrição: CANETA ALTA ROTAÇÃO- ROLAMENTO DA CANETA TORQUE PB EM CERAMICA. REVESTIMENTO INTERNO DA CABEÇA DA CANETA E 
M CERÂMICO. SPRAY TRIPLO. PUSH BOTTON. MELHOR REFRIGERAÇÃO DA BROCA E DA SUPERFICIE DO DENTE. AUTOCLAVÁVEL EM UMA TEMP 
ERATURA DE ATÉ 135°C. 

PREÇOS / 

,^ PROPOSTAS 

1/5 

QUANTIDADE 

17 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 2.800,00 (un) 

PERCENTUAL 

Detalhamento dos Itens 

PREÇO TOTAL 
MÁXIMO 

R$ 2.800,00 RS 47.600,00 

Valor Global: R$ 141.235,83 

Relatório gerado no dia 27/07/2023 11:31:56 (IP: 170.0.124.50) 
Código Validação: dljidMilAa0h5gQPSfZkNKvx7jP KUe27idk76jgNTsgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www. bancodeprecos.com, br/CertificadoAutenticidade?token=dlj id MilAa0h5gQPSfZkNKvx7j MjKUe27iok76jgNTsgHU8n Ptm6WA%2534%253d 1/ 7 



Item 1: CANETA BAIXA RC T AÇÃO - PRATICAS, COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDOS, VISUAL MODERNO. AS PEÇAS SÃO DESENVOLVIDAS COM' ` 

MATERIAL LEVE PARA CONFORTO DO PROFISSIONAL - MICROMOTOR COM SPRAY - MICROMOTOR SEM SPRAY - CONTRA-ÂNGULO 
PEÇA RETA. 

Preço Estimado. RS 5.507,99 (un} Percentual. - Preço Máximo: RS 5.5099 Média dos Preços Obtidos: RS 5. 507,99 

Quantidade Descrição 

17 Kits CANETA BAIXA ROTAÇÃO - PRATICAS, COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDOS, VISUAL MODERNO. AS PEÇAS SÃO DESENVOLVIDAS COM 

MATERIAL LEVE PARA CONFORTO DO PROFISSIONAL - MICROMOTOR COM SPRAY - MICROMOTOR SEM SPRAY - CONTRA-ANG 

ULO - PEÇA RETA. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. I Art 5° da IN 73 de 05 de A)osto de 2020 

Órgão: MINISTËRIO DA DEFESA 

Comando da Aeronáutica 

CENTRO DE AQUISIÇÕES ESPECÍFICAS 

Objeto: Aquisição. mediante registro de preços, de equipamento odontológ:co para 

atender as necessidades do Hospital Central da Aeronáutica (HCA), conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Descrição: CANETA BAIXA ROTAÇÃO - CONTRA-A°NGULO DE MOVIMENTO 

RECIPROCANTE. ACIONAMENTO A' AR. VELOCIDADE MÁXIMA DE 10.000 RPM. 

BARRA DE VIDRO PARA ILUMINAC,A~ O LED. ERGONOMIA CURVA. 

ESTERILIZA'VEL (AUTOCLAVE ATE' 135°) E SPRAY SIMPLES. TRANSMISSA- O 

REDUTORA 4:1. ACOMPANHANDO KIT STRIP CONTENDC 6 LIXAS 

DIAMANTADAS MEDIA, FINA E EXTRA-FINA (1 ARCO DE LIXA DIAMANTADA 

COM GRANULAC,A--O MEDIA - AZUL - DIREITA; 1 ARCO DE LIXA DIAMANTADA 

COM GRANULAC,A-O MEDIA - AZUL - ESQUERDA; 1 ARCO DE LIXA 

DIAMANTADA COM GRANULAC,A'-O FINA - VERMELHA - DIREITA; 1 ARCO DE 

LIXA DIAMANTADA COM GRANULAC,A-O FINA - VERMELHA - ESQUERDA; 1 

ARCO DE LIXA DIAMANTADA COM GRANULAC,A-O EXTRAFINA - AMARELA -
DIREITA; 1 ARCO DE LIXA DIAMANTADA COM GRANULAC,A' O EXTRA-FINA -
AMARELA - ESQUERDA), MICRO SERRA EM ARCOS DE INOX E: CABO. 

AUTOCLAVA'VEL.. USADO PARA DESGASTE INTERPROXIMAL, ACABAMENTO E 
POLIMENTO DA SUPERFICIE DENTAL. 0 ARCO DE MICRO SERRA PERMITE 

F.A'CIL REMOC A- O DE EXCESSO DE RESINAS E ROMPIMENTO DE PONTO DE. 
CONTATO. DIMENSO-ES 18X6X2CM. PESO 87G. PADRA-O DF REFERENCIA: 

SISTEMA EVA ER4 - NSK, EQUIVALENTE OU MELHOR QUAI..IDADE. 

CatMat: 450477 - CANETA BAIXA ROTAÇÃO 

CNPJ 

35.706.397t0001-16 
*VENCEDOR* . 

38.482.591/0001-53 

Razão Social do Fornecedor 

O~s
l}
e!} rvaç 

f ~ 

,`
\ 

RS 5.507,99 

Data: 11/04/2023 0900 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SAP. SIM 

Identificação: N°Pregão:562023 / UASG:120195 

Lote/Item /6 

Ata: Litllk.Ata 
Adjudicação: 16/05/2023 10:54 

Homologação: 30/05/2023 1500 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

br 

Quantidade: 1 

Unidade: UNIDADE 0.00 

U F: R,J 

E.C.S. TECNOLOGIA EM SAUDE, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTAC:AO LTDA 

SKYLAB COMERCIAL HOSPITALAR I..TOA 

Valor da Proposta Final 

AS 2.015,97 

R`; 9.0('0,0+'1 

Item 2 CANETA ALTA ROTAÇÃO- ROLAMENTO DA CANETA TORQUE PB EM CERAMICA. REVESTIMENTO INTERNO DA CABEÇA DA 
CANETA EM CER.AMICO. SPRAY TRIPLO. PUSH COTTON. MELHOR REFRIGERAÇÃO DA BROCA E DA SUPERFICIE DO DENTE. 
AUTOCLAVÃVEL EM UMA TEMPERATURA DE ATE 135°C. 

Preço Fstirrmdo: 02 2.800.00 (un; Percentual . Proço Máximo: 0: 2.500.02 Média dos Preços Obtidos 42 2 020

Quantidade Descrição 

17 Kits CANETA ALTA ROTAÇÃO- ROLAMENTO DA CANETA TORQUE PB EM CERAMICA. REVESTIMENTO INTERNO DA CABEÇADA CAN 
ETA EM CERÂMICO. SPRAY TRIPLO. PUSH BOTTOM. MELHOR REFRIGERAÇÃO DA BROCA E DA SUPERFICIE DO DENTE. AUTOCL 
AVAVEL EM UMA TEMPERATURA DE ATÉ 135°C. 

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais 
Inc. l Art. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de 2020 

Observação 

AS 2.800,00 

Relatõrio gerado no dia 27/07/2023 11:31:56 (IP: 170.0.124.50) 
Código Validação: dljidMilAa0h5gQPSfZkNKvx7jMjKUe27idk76jgNTsqMU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www. bancodep;ecos.com. br/CertificadoAutenticidade?token=dljid MilAa0h5gQPSiZkNKvx7jMJKliE27idk76jGNl sytiUBnPt m6WA4-o253d%253d 
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SA.O DOMINGOS DO CAPIM 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos materiais 

odontológico, objetivando atender as necessidades das equipes de saúde bucal 

(ESB) da secretaria municipal de saúde de São Domingos do Caplm!PA. 

Descrição: Locação Equipamento / Instrumento / Peça / Componente - Médico / 

Odontológico / Oftalmológico - KIT AC.ADEMICO ODONTOL.-CANETA ALTA 

ROTAÇAO, MICROMO T OR,CONTRA ANGULO E PEÇA RETAKIT ACADEMICO 

ODONTOLOGICO (CANETA DE ALTA ROTAÇAO. MICROMOTOR, CONTRA 

ANGULO E PEÇA RETA) *CANETA DE ALTA ROTAÇAO ODQNTOLOGICA: Spray 

triplo projetado minuciosamente para refrigerar a regiao de corte da broca em 

qualquer regiao de trabalho; Formato ergonomico com ranhuras antiderrapantes: 

Fixaçao de brocas por sistema Push Button, permite uma troca rapada das 

brocas. Dispensa a utilizaçao do saca-brocas; Rolamento de ceramica e turbinas 

microbalanceadas que eliminam as vrbraçoes aumentando assim a vida util dos 

rolamentos; Sistema de rolamentos apoiados aneis de borracha auxiliando assim 

o baixo nivel de ruído; Rotaçao maxima de 450.000 RPM; Esterilizavel a 135 °C; 

conexao borden. *MICROMOTOR: Peça de mao com designer ergonomico, corpo 

metalico, com sistema de conexao no equipo odontologico tipo universal Borden 

e conexao tipo intra no contra angulo / peça reta; trabalha com 20.000 

rpm(max). *CONTRA ANGULO: A peça de mao contra angulo composta por 

partes metalicas (oiga de aluminio e aço inoxidavel); Sac fabricadas para serem 

conectadas a um micromotor compativel com sistema INTAA; Brocas fixadas 

por mero de lamina-trava na ca 

CatSer: 202.22 - LOCACAO EQUIPAMENTO / INSTRUMENTO / PECA / COMPONENTE -

MEDICC) / ODONTOLOGICO / OFTALMOLOGICO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

23.493.764/0001-61 P G LIMA COM EIRELI RS 1.998,81 

*VENCEDOR* 

33.992.679/0001-00 VITORIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA AS 2. 700,00 

37.205.854/0001-14 M B DE ARAUJO XAVIER - MBX PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES E RS 2.800,00 

ODONTOLOGICOS 

10.853.063/0001-44 XIMENDES DE CARVALHO COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL CIRIJRGICO E AS 3.000,00 

HOSPITALAR EIRELI 

3'7.556.213/0001-04 AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA RS 3.552,18 

Data: 02/08/2022 08.00 

Modalidade Pregão Eletrônico 

SAP: SIM 
tia 

r'ca 
Identificação: N°Pregào:592022 / UASG:98i?543 

Lote/Item: /51 

Ata: UnkAta 

Adjudicação: 31/10/2022 '. 5:33 

Homologação: 07/11/2022 1447 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

br 

Quantidade: 16 

Unidade: UNIDADE 

UF: PA 

Relatório gerado no dia 27/07/2023 11:31:56 (IP: 170.0.124.50) 
Código Validação: dljidMiIAa0h5gQPSfZkNKvx7jf Kue27idk76jgNTsgHU8nPtm6WA%3d%3d 
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1 Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

ATENÇÃO - t7 Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em leis vigentes,. 
lnstruçóes Normativas, Acórdãos, Regulamentes, Dec reto ePczi1ariaa. Sendo as sire, por reunir diversas fontes governarnentai..~, 
complementares e artes de domínro amplo, o srstemcr f'rstJ é consEderado uma font .e e, s1m, I.rrT1 mero para que as pesqlrrSílS S;t?jarn 

re rlizadas de forma segura, r'rgil e eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

"1 - ComprasNet 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

• 

Data: 

Acessar a fonte aqui 

Q e 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS 
CNPJ N° 06.019.491/0001-07 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2023.07.17.0020. 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para aquisição de canetas odontológicas, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Mateus do 

Maranhão/MA. 

DESPACHO 

Contador Municipal, 

Encaminhamos o processo em epígrafe, para informação da 

disponibilidade do elemento de despesa necessária para custear a despesa, 

referente a aquisição de canetas odontológicas, para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde de São Mateus do Maranhão/MA. 

São Mateus do Maranhão, 27 de julho de 2023. 

Lucé 4 Vla Ins 

Secretária Muni de Saúde 

Portaria n° 002/2021 GP 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SETOR DE CONTABILIDADE 
CNPJ N° 06.019.49110001.07 

Processo Administrativo n° 2023.07.17.0020. 

Objeto: Trata-se de solicitação de elemento de despesa para registro de 

preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para 

fornecimento de canetas odontológicas para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Mateus do Maranhão —

MA. 

DESPACHO 

Secretaria Municipal de Saúde, 

Considerando o solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, para 
classificação dos elementos de despesa para contratação em epígrafe, adota-
se o código: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente. 

São Mateus do Maranhão, 27 de julho de 2023. 

Ao ' ... de Brito 
or de Contabilidade. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CNPJ - 13.829.34410001-50 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para aquisição de canetas odontológicas, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Mateus do 

Maranhão/MA. 

DESPACHO 

Controladoria Geral do Município, 

Encaminhamos o Processo Administrativo em epígrafe, visando à 

emissão de parecer de conformidade relativa à regularidade da fase interna do 

processo licitatório. 

Ademais informamos que constam no processo os seguintes 

documentos: Capa do Processo, Termo de Abertura. Memorando com a 

Demanda da secretaria de saúde, Termo de Referência, Despacho para setor 

de compras, Solicitação pesquisa de mercado, pesquisa de mercado, mapa de 

apuração, Relatório da pesquisa de mercado, Autorização, Despacho da 

contabilidade com o elemento de despesa. 

Ato contínuo em caso de parecer favorável solicitamos o envio do 

processo para Comissão Permanente de Licitação. 

São Mateus do Maranhão, 31 de julho de 2023. 

Lucé1i 1V1 rtins 
Secretária Munr al de Saúde 

Portaria n° 002/2021 - GP 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ: 06.019.491/0001-07 

- .— 

Folha n° 

Ru ica 

PARECER DE CONFORMIDADE 

Processo administrativo n°2023.07.17.0020 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para aquisição de canetas odontológicas para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município 

de São Mateus do Maranhão/MA. 
- 

1. PRELIMINAR

No cumprimento das atribuições estabelecidas 

nos Art. 31 e 74 da Constituição Federal, na Lei Municipal 245/2016, 

e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle 

Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante 

dos atos de gestão e, visando orientar o Administrador Público, 

expedimos, a seguir, nossas considerações. 

Ocorre que chegou a este Setor de Controle Interno, para 

análise, o Processo n°2023.07.17.0020. 

2. 0 DESENVOLVIMENTO DA FASE INTERNO 

A Solicitação de contratação partiu da diretora de 

departamento de saúde bocal (fls. 002), acompanhado das 

especificações e quantitativos da demanda (fls. 003), com o anexo do 

termo de referência devidamente com sua aprovação (fls. 004-015). 

A ordenadora de despesa responsável encaminhou os autos 

para a chefe do setor de compras, visando a realização da pesquisa 

de mercado e mapa de apuração (fls. 016). A chefe do setor de compras 

encaminhou o relatório da pesquisa de mercado (fls. 017-018) a 

realização da pesquisa de preços no mercado (fls. 019-030), 

juntamente com o mapa de cotação de preços, (fls. 031), encaminhando-

os a secretária para dar continuidade ao processo. 

Que encaminhou o processo ao setor de contabilidade para 

respectiva classificação do elemento de despesas (fls. 032-033) 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ: 06.019.491/0001-07 

Rubrica 

Sucedeu-se pela respectiva aprovação e autorização para 

abertura de processo, e solicitação de parecer do Controle Interno 

(fls. 034) . 

Se tratando que o referido Processo Administrativo é um 

Sistema de Registro de Preços, não há obrigatoriedade de informação 

da dotação orçamentária nessa fase dando continuidade ao processo. 

3. D0 REGISTRO DE PREÇOS 

O Sistema de Registro de Preço é um procedimento que 

viabiliza diversas contratações de compras, ou sucessivas, sem a 

necessidade de realizar um novo processo licitatório para cada 

aquisição, esporádicas reduzindo assim, a demora e os custos com a 

realização de processos de licitação, otimizando tempo e 

investimentos de recursos públicos. 

Desse modo, o Sistema de registro de preços é recomendado 

para aquisições de bens e contratação de serviços, cujas 

características indicam a necessidade de contratações frequentes 

conforme preceitua o art. 3° do Decreto n° 7.892/2013, e é compatível 

com a licitação na modalidade pregão e concorrência à luz do art. 7° 

do referido Decreto. 

Nesse sentido, o registro de preços é um contrato normativo, 

constituído como um cadastro de produtos e fornecedores, selecionados 

mediante licitação, para contratações sucessivas de bens e serviços, 

respeitados itens mínimos e outras condições previstas no edital. 

Como vantagem para Administração Municipal, admite-se que a 

Ata de Registro de Preços tenha vigência de 12 (doze) meses e que a 

existência de preços registrados não obrigue a administração a 

contratar. 

2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ: 06.019.491/0001-O 7 

3~ 

Dessa forma, verifica-se que a licitação na modalidade pregão 

eletrônico para o SRP é um instrumento que proporciona maior 

eficiência nas contratações públicas. 

4. CONCLUSÃO 

Alfim, o processo administrativo da fase interna do pregão 

analisado, encontra-se legalmente constituído, cumprindo os ditames 

da lei 10.520 e demais normativos pertencente a matéria, opinando-se 

pela continuidade do procedimento. 

É a manifestação. 

São Mateus do Maranhão/MA, 02 de agosto de 2023. 

Controla.' a Geral d• unicípio 

Portaria n° 0-8/2023 

3 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

C N PJ N° 16.793.76310001.77 

À Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de São Mateus — MA 

Senhora Pregoeira, 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n° 

2023.07.17.0020 para exame e AUTUAÇÃO do mesmo, tendo como objeto a Registro de preço 

para futura e eventual contratação de empresa especializada para aquisição de canetas 

odontológicas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Mateus do 

Maranhão/MA. Fundamenta-se na Lei n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decretos 

Municipais n° 029/2015 e n° 030/2015, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar n° 147/2014 e o que couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais legislações 

pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

RECEBIDO EM: 

São Mateus do Maranhão - MA, 03 de agosto de 2023. 

Lucélia Martins 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 002/2021 GP 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL. 

CNPJ N°06.019.491/0001-07 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

,,........_„ 

à i~ es. n° 

Rubrica ~ 

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório 

que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu TACIANE RIBEIRO SOUSA 

DINIZ, Pregoeira, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

Processo Administrativo: 2023.07.17.0020 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Requisitantes: Secretaria Municipal de Saúde 

Tipo de Licitação: Menor Preço Unitário. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei n° 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decretos 

Municipais n° 029/2015 e n° 030/2015, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela 

Lei Complementar n° 147/2014 e o que couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais 

legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada 

para aquisição de canetas odontológicas, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de São Mateus do Maranhão/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

0 valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços, usando 
uma média aritmética simples, portanto, estima-se o valor de R$ 146.120,61(Cento e 

quarenta e seis mil, cento e vinte reais e sessenta e um centavos). 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, 
conforme o Art. 72, § 2º do Decreto Federal nº 7892/2013. 

São Mateus do Maranhão - MA, em 07 de agosto de 2023. 

Ta in"Ribeíro So %'~Dini 

Portaria n° 026/2023 - GP 

Pregoeira 

Praça da Matriz, N.42, Centro, São Mateus do Maranhão— MA. 
1/1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA 
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Rubrica 1' 

CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

INTENÇÃO DE MODALIDADE 

EMENTA: Direito Administrativo. Comissão 

Permanente de Licitação. Licitações e 

Contratos. Definição de Procedimento a ser 

adotado. Modalidade de Licitação. Pregão 

Eletrônico. 

REFERENTE: PROC. ADMIN: 2023.07.17.0020. 

CONSIDERANDO as atribuições que me foram conferidas a legislação 

municipal vigente, e a Portaria nº 026/2023; 

CONSIDERANDO que chegaram a esta Comissão autos do Processo 

Administrativo nº 2023.07.17.0020, que tem por finalidade o Registro de preço 

para futura e eventual contratação de empresa especializada para aquisição de 

canetas odontológicas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de São Mateus do Maranhão/MA; 

CONSIDERANDO que fora definido de forma clara e conclusiva o objeto e 

quantitativo a ser licitado, conforme termo de Termo de Referência em anexo nos autos; 

CONSIDERANDO que o Termo de Referência já compreende requisitos 

exigidos na legislação vigente, ao que concerne a Lei Geral de Licitações e Contratos 

Administrativos; 

Segue relatório abaixo: 

1. A Comissão Permanente de Licitação por meio de sua Pregoeira Oficial, da 

Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão, declara para os 

devidos fins de fatos e de direito, ter ciência do disposto no art. 49, da Portaria 

Interministerial MP/MF/CGU nº. 424, de 30 de dezembro de 2016, que diz: 

Art. 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem recursos da 

União por meio dos instrumentos regulamentados por esta 
Portaria estão obrigados a observar as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de junho de 
2002 e demais normas federais, estaduais e municipais 
pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros. 

§ 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, será 

obrigatório o uso da modalidade pregão, nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 5.450, 

de 31 de maio de 2005, sendo utilizada preferencialmente a sua 

forma eletrônica". (Grifo nosso). 

2. Outrossim, dispõe o Dec. Federal nº. 10.024/2019 que: 

Art. 1 º [. .J 

1/4 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA 
CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

- 
Rubrica 

o~ 

§ 3º Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns 

pelos entes federativos, com a utilização de recursos da União 

decorrentes de transferências voluntárias, tais como 

convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será 

obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação 

específica que dispuser sobre a modalidade de transferência 

discipline de forma diversa as contratações com os recursos do 

repasse. (Grifo nosso). 

3. Assim sendo, este ente federado, no Processo n° 2023.07.17.0020, 
tilizará a modalidade licitatória pregão em sua forma eletrônica, facilitando o 

processo de contratação com o poder público por conferir celeridade e desburocratização 

ao procedimento licitatório, bem como sem perder a qualidade nas propostas, uma vez 

que a competitividade nesta modalidade de licitação possui como uma grande 

característica. Sendo assim, a tecnologia da informação contemporânea trouxe a evolução 

ao procedimento licitatório por meio do pregão eletrônico. 

4. A modalidade de licitação Pregão em sua forma eletrônica, trouxe notáveis 

melhorias para o processo de contratação da administração pública, tornando-o muito 

mais dinâmico e aplicando com de forma mais sistemática alguns dos princípios 

norteadores da administração pública, tais como economicidade, celeridade, eficiência, 

celeridade, dentre outros. 

5. Ressalte-se que uma característica muito peculiar dessa modalidade que a 

diferencia das demais é a grande economicidade proporcionada pelo longo alcance de 

fornecedores e prestadores de serviços, aumentando desta forma a competitividade, e ao 

mesmo tempo movimenta de forma significativa a economia do pais, e pôr fim vá-se ao 

encontro da proposta mais vantajosa para administração pública, que por vezes não se 

trata apenas de encontrar o menor preço para o objeto licitado, mas sim melhor 

atendimento as necessidades da administração. 

6. Outra característica que torna essa modalidade muito eficiente é a inversão 

entre a habilitação e a fase de apresentação de propostas dos preços, o que tornou o 

processo muito mais célere. Sendo que o pregoeiro ao analisar a melhor proposta de 

preços, ou seja, a primeira colocada e se esta estiver em conformidade com aquilo que é 
exigido em Edital, não há a necessidade de se analisar toda a documentação dos demais 

participantes. Logo, tendo em vista o prazo de 08 (oito) dias entre a publicação da licitação 

e a apuração dos preços dos licitantes. 

7. Outra importante vantagem e peculiaridade do Pregão Eletrônico estão na 

possibilidade de os participantes não estarem presentes fisicamente, bastando que estes 
tenham acesso à internet e ao sistema de compras utilizado pelo órgão licitante, o que 
acaba diminuindo o custo que os participantes teriam para se locomover até a sede onde 
se realizaria o certame. 

8. Por todo o exposto supracitado, a modalidade licitatória Pregão em sua 
forma eletrônica é sem dúvida a mais célere e econômica modalidade de licitação que 
possui até a presente data esta disponível para Administração Pública, contribuindo 
demasiadamente para uma desburocratização do sistema e guardando uma relação 
intrínseca com o princípio da eficiência, constitucionalmente previsto. 
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9. Considerando ainda o disposto no art. 32, I da Lei 10.520/2002, ao dispor 

que: 

Art. 32 A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 

contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 

habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 

inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação 

dos prazos para fornecimento; 

10. Ainda sobre o procedimento a ser adotado na futura e eventual 

contratação, é de suma importância para a administração a utilização do Sistema de 

Registro de Preços nas contratações para aquisição de bens ou produtos, como para a 

prestação de serviços, desde que o objeto se enquadre em uma das hipóteses previstas no 

art. 32 do Dec. nº 7.892/2013, é o texto: 

Art. 39 0 Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação 

de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou 

a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

11. 0 regulamento determina que as licitações para registro de preços podem 

ser realizadas nas modalidades concorrência e pregão. No caso específico da utilização do 

pregão, o objeto a ser licitado, além de se adequar às hipóteses previstas no referido artigo 
39, também deve consistir em bem ou serviço de natureza comum, ou seja, cujos padrões 

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital por meio de 

especificações usuais no mercado (conforme dispõe a Lei nº 10.520/2002). 

12. Ainda sobre o Sistema de Registro de Preços é importante trazer a baila o 

disposto do artigo 79, § 22, Decreto 7.892/2013 - Presidência da República, onde 

determina que a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas para formalização 

de contrato ou instrumento hábil que a administração venha a se utilizar. 

Por todo o exposto, decidiu-se; 

Empregar no presente Processo Administrativo de contratação, Licitação de 
Modalidade Pregão em sua forma eletrônica, utilizando o Sistema de Registro de 
Preços. 

É neste diapasão que autuo o presente processo licitatório da seguinte forma: 

• Pregão Eletrônico/SRP. 

• Proc. Admin. Nº 2023.07.17.0020. 

É neste entendimento que versa a Pregoeira Municipal juntamente com sua 
equipe de apoio sobre tipo de procedimento e modalidade a ser empregado na 
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contratação pretendida, desta forma dar-se prosseguimento ao Processo Administrativo 

com a finalidade anteriormente descrita. 

Aproveitando o ensejo para anexar a PORTARIA, a qual nomeia o Pregoeiro 

(a) Oficial das Licitações na sua modalidade Pregão do Município de São Mateus do 

Maranhão/MA. 

São Mateus do Maranhão/MA, em 07 de agosto de 2023. 

Taciane Ribeiro Sousa Diniz 

Portaria n° 026/2023 - GP 

Pregoeira 
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P9RTAR1A I4r!~6t2023 GP 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA PREGOEIRA 
E A EQUIPE DE APOIO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n° 246, de 30 
de dezembro de 2016 e, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação 
denominado Pregão, instituida peia Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 
modalidade Pregão, dentre eles a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme 
dispõe o artigo 3°, inciso IV, da Lei Federal n° 10.520/2002. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR a Sra. TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ, CPF: 031.887.643-40, na 
função de PREGOEIRA. 

Art. 2° - NOMEAR o Sr. VICTOR RABELO CORRÊA, CPF: 605.032.293-77, na função 
de PREGOEIRO SUBSTITUTO. 

Art. 3° - NOMEAR as servidoras: ANA PAULA CASTELO BRANCO DE SOUSA, Cargo 
de Agente Administrativo — Servidora Efetiva sob Matricula de n° 5770-3 e IVANEIDE 
LIMA DE CARVALHO, Cargo de A.O.S.D. — Servidora Efetiva sob Matricula de n° 848-1, 
da Equipe de Apoio da Pregoeira. 

Art. 4° - A presente Portaria entrar em vigor nesta data. 

Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário. 

Leia-se, Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 

GABINETE DO PRE~~► rir-'' t SÃOMATEUS DO MARANHÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 20 ¡VI E}T3€ EI S DE 2Ò 3. 

Á 
.* s ; qz  t 14RA(n[) _ 

N.  ~ Prefeito MuniciPaf'` 

~ 

Praça da Matrix n° 42 — Centro 
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À Procuradoria do Município 
Prefeitura Municipal de São Mateus - MA 

Senhor Procurador, 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo nº. 
2023.07.17.0020, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato tendo como obje-
to o Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
aquisição de canetas odontológicas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de São Mateus do Maranhão/MA, de acordo com o previsto na Lei 10.520/2002, De-
creto Federal n° 10.024/2019, Decretos Municipais n° 029/2015 e n° 030/2015, Lei Com-
plementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e o que couber a Lei n° 
8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de es-
tima e consideração. 

São Mateus do Maranhão - MA, 08 de agosto de 2023. 

~ aW2w( fr 
Taciane Ribeiro Sousa`Diniz 
Portaria n° 026/2023 - GP 

Pregoeira 

RECEBIDO EM: / / 

ASSINATURA 

Praça da Matriz, N.42, Centro, São Mateus - MA. 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.07.17.0020 
LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESAS-ME 

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023. 

BASE LEGAL 

Lei 10.520/2002, Lei Complementar n°. 123/2006, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei 
Complementar n°. 147/2014, Decreto Municipal n° 029/2015 e Decreto Municipal 
030/2015, Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações, Decreto Federal n° 7.892/2013 e 
aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8 666119}3„e suas alterações e 
demais legislações correlatas. 

OBJETO 
Registro de preço para futura e eventual contramão de empresa  para 
aquisição de canetas odontológicas, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de São Mateus do M o/MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por Item. , 
REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário. P° r 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA https:llwww.licitasaomateus.com.b . 

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS 
PROPOSTAS - 
SESSÃO PÚBLICA: 

DE I DE 

-H MIN( _ 

MODO DE DISPUTA Abert• 

R$ 1- , ',. ., . e seis mil, cento e vinte reais e sessenta e um VALOR ESTIMADO  tavos . 
ação • , egistro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 

FONTE RECURS• que -nte s- igida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, 
onfo rt. 7°, •o Decreto Federal n°7892/2013. 

INFORMAÇÕES CO 
O Edital - tá disponibili• 
ser li. , .tidos no 
na Praç °42, 
horas) as T' ' I 
de Informaçõ - Co 
Portal de Transparência do 
ATENÇÃO. Recome 
das condutas prevista no 
previstas no referido artigo, 
legais. 

TAR 
o, egra, dereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br, e também poderão 

tro istrativo da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, localizado 
tro, 65.470 000, São Mateus do Maranhão MA, no horário das 08h00min (oito 

) ou através do e mail cplsaomateus2021 gmail.com também através do Sistema 
e Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e no 

Município através do endereço eletrônico https://www.saomateus.ma.gov.br/. 
os a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática 

art. 7° da Lei n° 10.520/2002; que poderá acarretar na aplicação das penalidades 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.47O-OOO 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 12023 - SRP 

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
CONFORME PORTARIA N°026/2023, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520, 
DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI COMPLEMENTAR N° 
123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, 
SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL, E PELO DECRETO MUNICIPAL N° 029/2015 E DECRETO MUNICIPAL 030/2015, LEI COMPLEMENTAR 
N° 123/06 E 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO 
CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Prego 
de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatór 
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua 
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabel- ne 
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e de 'ir is recurso 
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certa udicar o objet 
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo de 'ente instruido 
homologação. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS - SESSÃO 

PÚBLICA: 

LOCAL: 

MODO DE DISPUTA 

VALOR ESTIMADO 

1. 

1.1. 

even 

necess 

exigências 

DO OBJETO. 

eto da pr 
ação 

SECRETAR 

.lici` ."'!'.:* mateus.com.br 

a, media 
citasaom 

eber, examiná 
conduzir a 
tal; dirigir a e 

minhando 

toramento 
r. • i or terá, 

adir as impugnações e 
ão pública na internet; 

de lances; verificar e 
oridade competente 

do não houver recurso; conduzir 
ridade responsável e propor a 

NICIPAL DE SAUDE 

3 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

R$ 146.120, • ' ' ento e quarenta e seis mil, cento e vinte reais e 
senta e um centavos). 

é "'colha da proposta mais vantajosa para: Registro de preço para futura e 
especializada para aquisição de canetas odontológicas, para atender as 
de Saúde de São Mateus do Maranhão/MA, conforme condições, quantidades e 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação - dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participaçã•. ` quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será solicitada de 
acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

1.5. Em atendimento aos preceitos da Lei n° 123/2006, Lei n° 147/2014 e Decreto n° 8.538/2015, fica ainda 
reservada a cota de 25% (vinte e cinco por cento), do quantitativo de cada um dos itens pretendidos nesta licitação mais 
os itens exclusivos, para participação e apresentação de propostas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

São Mateus do Maranhão — MA, CEP: 65.470-000 
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Porte, conforme divisão constante do Termo de Referência anexo a este instrumento; 

1.6. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS EM COTA PRINCIPAL, COTA 
RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS DA SEGUINTE FORMA: 

1.6.1. COTA PRINCIPAL: Os itens identificados como "COTA PRINCIPAL" correspondem ao percentual de 75% 
(setenta e cinco por cento) de todos os itens que não são exclusivos, esta cota é para participação ampla de 
quaisquer empresas especializadas no ramo, inclusive microempresas ou empresas de pequeno porte; e 

1.6.2. COTA RESERVADA: Os itens identificados como "COTA RESERVADA" correspondem ao percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento) de todos os itens que não são exclusivos, sendo, portanto, destinados a participação 
exclusiva das microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de su- .ação na Cota Principal, em 
atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 e.  vy -deral no 8.538/2015; 

1.6.3. ITEM EXCLUSIVO: Os itens identificados como "ITEM EXCLUS são de 
participação das microempresas ou empresas de pequeno porte, se gizo de sua 
em atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzida ' '' Lei no 147/20 
8.538/2015. 

1.6.4. Os itens identificados como "ITEM EXCLUSIVO" fo 
exclusiva das microempresas ou empresas de pequeno porte 

para a 
ão na Co Principal, 

ao Decreto Federal no 

O~ 

destinados 10' • m por ce"" o) para a participação 

1.7. Não havendo vencedor para a cota rese',.da, esta poder 
diante de sua recusa, as licitantes remanescente de que pratique 

r valor abaixo 80.000,00 (oitenta mil reais). 

adjudicada ao vencedor da cota principal, ou 
reço do primeiro colocado da cota principal. 

1.8. Se a mesma licitante vencer a cot.'' -rvada ota principa contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço, ou seja, é expressamente veda 

1.9. As licitantes enquadrada 
grupos tanto da Cota Principal 
Cota Principal. 

reços distintos para o mesmo item. 

mpresas de pequeno porte poderão cotar todos ou quaisquer 
s demais licitantes somente poderão cotar os grupos da 

1.10. O disposta -s sub ão im4 a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte na 
totalidade do objet 

2. DOS RECURSOS OR AMENTARIOS. 

2.1. =o para M 'stro ► " .-ços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a • -. 'co to ou • "ro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal n°7892/2013. 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credencia o é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO 
MARANHÃO/MA, no sítio www.licitasaomateus.com.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

~ 
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firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHAOIMA e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de ativi• de seja 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE C' S DA 
SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA. 

4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS I 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contra • ministrativos, 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edit.l e seu(s) anexo 

eto desta 
AL DE 

a da legislação vigente; 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham repr-.entaç• •.al no Brasil co odeies expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações prevista .rtigo • :.666, de 1993; 

4.2.5. Que estejam sob fa ëncia, •rdata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6. Entidades e' , escria 

4.2.6.1. O 
a experiência prátic 
de grande vulto e/ou 
Adm' -• e o obje 
do me 

4.2.7. Orga 
TCU-Plenário). 

nidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

ições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que 
taçõe' que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços 

técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da 
pede ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais 

escrita no subitem acima. 

de Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-

4.3. COMO CONDI `AO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 

São Mateus do Maranhão — MA, CEP: 65.470-000 
Página 4 de 53 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ N° 13.829.344!0001-50 

l 

o 

Eis, n0 Q__ ' 
r 

Rubrica
 ~ Q 

na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalicias; 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insal - e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arte. 

, 
` I da Constituição; 

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos struçao mativ.~ •°y2, de 16 
de setembro de 2009. 

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empreg. - ando trabalhe -gradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso I • art. 5 instituição F .1. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualq 
lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclu 
documentos de habilitação exigidos no edital, 
horário estabelecidos para abertura da sessão 
envio dessa documentação. 

5.2. O envio da propo 
chave de acesso e s-nha. 

ndição sujeita itante às sanções previstas em 

eletrônico, concomitantemente com os 
o objeto ofertado e o preço, até a data e o 

o, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

dos doeu 'e habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

5.3. As Microem4 ti" - Empr-' 'e Pee + Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma res = • -gulari. scal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

5.4. á ao lici " e a .nhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando . 'elo s de ► -nte da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas p. te • . a desconexão, 

5.5. Até a ab= da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anterior inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
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ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratad 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opera. ' ° " 's, encargo " ciános, .alhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indir- te no fornecim- 'os bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto n 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
pretexto. 

pa d 
ação, so 

6.5. 0 prazo de validade da proposta não e  -rá infenor a 
apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os 
públicas, quando participarem de licitações pú 

stabelecid 

e serão de e iva responsabilidade 
b ale.. 'de erro, o " `são ou qualquer outro 

SSENTA) DI 'S, a contar da data de sua 

as normas de regência de contratações 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da pre 
local indicados nest: dital. 

7.2. 0 Pregoeiro 
conformidade com 
especi, - . ões técnica 

ública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

ap ntadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
idos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

Referência. 

7.2.1. •esc ifica• proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desc . cação 
por todos os parti ► 'es. 

empre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 

7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 

7.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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7.5.1.0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta dever  . R$1,00 (um real). 

7.9. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser i ir " I segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pe,' ,de sere toma - cartados 
pelo sistema os respectivos lances. 

7.1O. Será adotado para o envio de lances no preqão eletr: ` 'do de dispu BERTO"  em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorr 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá dur de dez minu 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado Itimos dois 
sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etap. «e Ian 
sucessivamente sempre que houver lanc 
intermediários. 

7.13. Não havendo novos I 

automaticamente. 

7.14. Encerrada 
assessorado pel 

consecução do me 

7.15. 
pela 

7.16. Nã 
primeiro. 

que trata o i 
e período 

após isso, será prorrogada 
do período de duração da 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
orrogação, inclusive no caso de lances 

ida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira, 
ente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 

caso de fal o 'a, os -' "-s em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

7.17. Durante o tra o da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a (10) dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do 
certame, publicada no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO 
MARANHÃO/MA, http://www.licitasaomateus.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, 
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no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 
n° 8.538, de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consid 
colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

de encamin 
razo de 5 (cinc 

se encontrarem na faixa 
s com a primeira 

a última oferta para 
nutos controlados pelo 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno po . or classificad ta ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microem` • e empresa d eno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifi . para o exerc o do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valor- esent. •elas microe •sas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos no •itens ores, realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresent 

7.26. Quando houver proposta '- 'ens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate s: _.licad. usivamen - . propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 

7.27. A ordem de 
poderá haver empat 
de disputa aberto e fe 

utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
is (nã. seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 

propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3°, § 
ssegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.28.1. idos no país; 

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
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7.3O. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital: 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.3O.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, 
tais como composição de preço unitário, 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgam 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinar: a classificada .rimeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação áxim. •ulado para « atação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único • .rt. 7° e no § 9 26 do De. o n.° 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa físic 
contribuições previstas no art. 176 da Instrução ormativa RFB 
inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou 
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário 

8.3.1. Considera-se inexequív 
zero, incompatíveis com os preç 
que o ato convocatório 
instalações de propriedade 

nha 

erá incluir, na • roposta, os percentuais das 
de 2009, em razão do disposto no art. 184, 

que aprese 
ar pre 

preço final superior ao preço máximo 
nifestamente inexequível: 

e preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
e mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

esta.- ites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração. 

8.3.2. o licit " .pres- •reço final com desconto superior a 30% (trinta por cento) do 
valor estimado n e a i' .uibili. e da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua 
imediata desclass será tada a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequ' dade da pr 

8.4. 

das propos 

8.5. Na hipóte 
saneamento das pro 
mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

odes:'`" equerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
ntar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
s, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta: 

8.6.1.O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira; 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
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informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, s 
o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta; 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraprop 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
das previstas neste Edital: 

ao licitante que apresentou o 
em condições diversas 

8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a prop. passar à 1tsee "e, por egociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, pollen ada pelos d s licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empr-' ~e 
proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá 
eventual ocorrência do empate facto, previsto nos rtigos 44 e 45 da L0 n° 123, de 200 
estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceit 
o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO. 

9.1. COMO CONDIÇ 
DETENTOR DA PROPO 
EVENTUAL DE 
EXISTÊNCIA DE 
MEDIANTE A CO 
MUNICIPAL DE SÃO 

9.1.1. 
(www.lici 

9.1.2. Cadast 
Punidas — CNEP 

pequeno porte, sempre que a 
verificação, pelo sistema, da 

seguindo-se a disciplina antes 

a pregoeira, erificará a habilitação do licitante, observado 

EXA ICUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRAPODERÀ VERIFICAR O 

DIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À 
RTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 

EN eS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA 
ÃO/MA, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

e Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA 

mpresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
ortaidatransparencia.gov.br/);

9.1.3. Cadastro Nacio al de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj,jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU (https://portal.tcu.gov.brfresponsabìlìzacao-
publica/ licitantes-inidoneos/); 

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https:i/certìdoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
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de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário: 

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas; 

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros; 

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.7. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inab "~ m - .a de condição de 
participação. 

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a ha 
DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO M 
juridica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econôml 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamen 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MA 
da sessão pública, ou encaminhar, em c 
atualizada; 

9.2.2.O descumpnmento do 
eletrônicos oficiais emis de 
conforme art. 43, §3°, do 

9.3. Havendo a 

daqueles exigidos 
sistema, no prazo de 

entual ocorrê 
plina antes es 

=o dos licitante 
DO MARA 

nceira e habill 

comprovações 
NHAO/MA, p 

resent 

empate ficto, previsto 
ecida para aceitação da 

verificada por meio do PORTAL 
MA, em relação à habilitação 
ao técnica: 

tantes do PORTAL DE COMPRAS DA 
que estejam vigentes na data da abertura 

da proposta, a respectiva documentação 

inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
o lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 

entos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

pena de inabilitação. 

9.4. Haverá . -ces - de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
docume ri. • T tais q ̀ =y do houver dúvida em relação a integridade do documento digital. 

9.5. Não ser 
permitidos. 

itos do '' entos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz: 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

São Mateus do Maranhão — MA, CEP: 65.470-000 
Página 11 de 53 



~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ N° 13.829.344/0001-50 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

cì"f í~ 
°.) r~s. n° .~J *  z~ 

C9} ; A S ì 
f.  vy I 

...,. 

~ ~t) RubricL  ~ 
o

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento com probatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averba 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus admin 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de to 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
~H

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cada 
conforme o caso; 

9.9.2. Prova de inscrição no C 
do licitante, pertinente ao ramo 

9.9.3. Prova de r- anda 
conjuntamente pé 
(PGFN), referente 
inclusive aqueles re 
Secre " '. .. . a Receita 

de tem sede a 

as Jurídicas do local de 

òrização; 

s alterações o "consolidação respectiva; 

cas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

adual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou domicílio 
om o objeto contratual; 

a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
ocial, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 

asil e rocuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.4. ' - da. om o` ̀ undo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.5. Prova 
certidão negativa 
aprovada pelo Decre 

xistênc': e débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
itiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
i n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e 
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa 
for sediada; 

9.9.7. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 
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9.9.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativ 
da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediàdãl 

9.9.9. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

9.9.1O. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

9.9.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como micr 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO•FINANCEIRA. 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, data 
do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações c 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa s 
substituição por balancetes ou balanços p 
encerrado há mais de 3 (três) meses da 
apresentado o Termo de Abert 
(RESOLUÇAO CFC N° 1.418, DE 0 
Comercial da sede ou domicílio da empres 

9.1O.3. Certidão de R 

9.1O.4. Serão c• idera 
contábeis assim apres os; P 
ou Por cópia do ivro 
empresa, na fo 
Registro Empres 
Encerramento do 
licitan ; _conforme 
10.4 

órios, poden 
de apresent 

mento do 
O DE 

esa ou empresa de pequeno 
<de fiscal, mesmo que 

udicial ou ext "-y.+icial (Lei n° 11.101, de 
(sessenta) .  ` ou que esteja dentro 

is do último t  cicio social, já exigíveis e 
:o financelr. `•~a empresa, vedada a sua 

atualizados por índices oficiais quando 
da proposta bem como deverá ser 

ro Diário e Notas Explicativas 
), devidamente autenticado na Junta 

junto ao Conselho Regional de Contabilidade. 

cei . ma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
dos em Diari •ficial ou Publicados em jornal de grande circulação 

nte autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de 
ompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 

mente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
artig. .180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 

9.1O.5. o ca . presa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço pata al e .' ̀  onstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, 
devidamente reg 'os na Junta Comercial; 

9.1O.6. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

9.1O.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.1O.8. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos 
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da Iei10.406/2002; 

9.10.9. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
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fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
LG = 

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG = 

Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

9.10.10. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (L ,,deverã 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competent- apital mi 
mínimo de 10% (dez por cento)do valor estimado da contrataçã► 'o item pertin 

9.10.11. Na hipótese de alteração do Capital Soci 
licitante deverá apresentar documentação de alteraç 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

9.1O.12. A pessoa jurídica optante d 
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entr 
termos da IN RFB 1.420/2013, alterada 

9.1O.13. Certidão simpli_icada e espec 
sede de origem, de acordo c 
empresários e sociedad-s em 
antecedência da data d.'"T'' io da 

9.11. QUALIFICA AO TÉCNICA. 

9.11.1. Poderão pa 
compat' com o ob 
conti•: _ 'nstrum 
regime 

° o De 

o de apr 

er dos índices 
rados os 

pata .L`ó líquido 

após - ização do , nço Patrimonial, a 
Capital Soci. -vidament`-- registrada na Junta 

tema de Lucr 
a escrituraçã 

° 1.594/2015 

al deverá apresentar juntamente com o 
ntábil digital — SPED CONTÁBIL, nos 
1.422/2013. 

Jú =rcial do Estado do Maranhão, OU de sua 
Estadual N° 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para 

emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de 
o das propostas. 

esso dica de direito público ou privado que seja do ramo de atividade 
ificad•`A'`este Termo de Referência e que atenda a todas as exigências 

daquelas previstas em legislação pertinente para produtos sujeitos a 

a) Atesta- . e Ca . de Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
COMPROVANDO; 9,a licitante forneceu ou fornece materiais compatíveis com o objeto deste Termo de 
Referência. O atest everá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço 
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/funçãoL 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a 
contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, em 
papel timbrado da licitante devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
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) Fis, 
 

n°__-_t[SL__t~ 
r 

~ 
, `~~~ hutirica

) 

 ~ 

representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unit algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço glo. 'revalec- m os • aso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por exten -` -valecerão e ~ ~~ os. 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, ngorosame' o 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento . m. de um r 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínc 

deste Edital, conter alternativas de 

Anexos, não 

o, sob pen: ̀-`.,.esclassificação. 

considerada aquela que não 
roposta de ou " "citante. 

10.8. As propostas que contenham a descriç ` ? objeto, o valo 
disponíveis na internet, após a homologaçã 

11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e 
microempresa ou empres 
que qualquer licitante mani 
pretende recorrer e 

11.2. Havendo qu 

intenção de recorrer, pa 

11.3. 
admissibili 

11.4. A falta 
direito. 

os documentos complementares estarão 

rização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
rte, se ` . rá concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
róprio do sistema. 

ao "regoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
não o recurso, fundamentadamente. 

não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

festaçào motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a reg , ão fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados ` entos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados par- i , ``panhar a s- '' perta. 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônic a e-mail, ou • orlo com a fase do 
procedimento licitatóno. 

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo co dados contido ADASTRO DO PORTAL DE 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEU MARANHAO sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizado 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA ÃO. 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado 
interposição de recurso, ou pela - • - se compete 

13.2. Após a fase recu 
procedimento licitatóno. 

cedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
decisão dos recursos apresentados. 

tos praticados, a autoridade competente homologará o 

14. DO REGISTRO DE PREÇOS EFORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

14.1. O Sistema de 
relativ• ação de 

14.2. At 
contratação, e 
as disposições co 

RP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
isição de bens, para contratações futuras da Administração Pública. 

os: documento vinculativo, obrigacional, com caracteristica de compromisso para futura 
os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem praticadas, conforme 

mento convocatório e propostas apresentadas; 

14.3. Órgão Gerenci.` or: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais 
do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços. 

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes. 

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado. 
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t;a Fis. n° (~I ~ 

%T Ruárica. 

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante melhor classificado. 

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado 
durante a fase competitiva; 

14.10. Será incluido, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3 

14.11. 0 registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
Federal 7.89212013; 

aceitarem cotar os bens com 
ercentual referente à 

e 1993; 

ção de cat 'f", reserv. caso de 
ses previstas n. s. 20 e 21 do Decreto 

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que tr o subitem 14.', o classifica. * segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva; 

14.13. A ordem de classificação dos licitantes r-_.istrados dever 
utilizado caso o melhor colocado no certame não e a ata ou tenh 
nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.8921201 

14.14. A habilitação dos fornecedores que co 
na hipótese prevista no parágrafo único do art. 
contratação de fornecedor rema i 

14.15. 0 anexo que tra 
informação dos licitan 

14.16. A existência 
sendo-lhe facultada a 
do registe a preferência 

respeitada na contratações e somente será 
registro cancelado nas hipóteses previstas 

de r a que se refere o item 14.11 será efetuada, 
7.89212013 e quando houver necessidade de 

vistas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.89212013; 

onsiste na :. realização da sessão pública do pregão, que conterá a 
bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 

s não • £' .a a Administração a contratar com o vencedor do certame do SRP, 
ento específico para a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário 
ualdade de condições; 

14.17. -s o• -cerã•` "onveniência e às necessidades do Município de São Mateus do Maranhão/MA; 

14.18. A con 
anexo X) ou pelos 
artigo 62 da Lei n° 8. 

mecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme minuta do 
ntes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme o 

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer a 
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato. 

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital; 

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços e neste 
Edital. 
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14.21. O quantitativo apresentado na presente Ata de Registro, refere-se a estimativa realizada pela 
Municipal de Saúde do Município de São Mateus do Maranhão/MA, não ensejando a obrigatoriedade da sua contratação 
integral ou parcial. 

14.22. O detentor da Ata de Registro de Preços declara está ciente que a sua assinatura gera apenas mera expectativa 
de contratação (Acordão n° 128515/Plenário). 

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento •a convocação e nas condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

15.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunic. :o entre . •artes da Ata de 
" Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada p• icação n. •r •fica r escrito 

mediante protocolo, e-mail eletrõnico ou outro meio de registro, não senR sideradas co r ões verbais. 

15.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do M 
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação 
assiná-lo, injustifrcadamente, convocar as licitantes rema 
aplicação das sanções cabíveis. 

ar no ato 
tes, na orde 

15.4. O prazo de convocação poderá ser pr gado, uma vez, 
durante o seu transcurso e desde que ocorr mote' tificado e aceit 
Maranhão/MA. 

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

16.1. Caberá à Secretaria Mu 
administração do Sistema 

16.1.1. Registrar 

16.1.2. Consolidar in 
respectiv, termos de 
racion 

ndo a(s) con da(s) não comparecer 
atura da at. , ainda, recusar-se a 

classificação, sem prejuízo da 

ual período, quando solicitado pela parte, 
a Prefeitura Municipal de São Mateus do 

o gerenciador a prática de todos os atos de controle e 
inte: 

os no órgão responsável pelas compras do município; 

estimátiva individual e total de consumo, promovendo a adequação dos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e 

16.1.3. Pr. -r a. os à instrução processual para a realização do procedimento licitatório; 

16.1.4. Realizar, 'eio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação 
e consolidar os dados'ì ' e:=•esquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos 
quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

16.1.6. Realizar  procedimento licitatório; 

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços; 

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
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16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no'  o edime o 
licitatório; e 

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações. 

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades 
previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6. 

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em ' . icip tro de preços, 
providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativ- consu local • quando 
couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou ter r " referência •' básico, •`s termos 
da Lei n°8666 de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de ' de 2002, adequ. :o registro de preços do 
qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

17.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no ' tro de preços .m formali ' aos e aprovados pela 
autoridade competente; 

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador. _ ediante a uti 
concordância com o objeto a ser licitado, antes da ação do procedi 

da Intenção de Registro de Preços, sua 
licitatório; e 

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de os d- os, inclusi 'e eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições. 

17.2. Cabe ao órgão particip 
descumprimento do pactua 
relação às suas próprias c 

17.3. A Secreta 
autorizada a adesão, 

la defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
u do descumprimento das obrigações contratuais, em 

as ao órgão gerenciador. 

responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde que 
:o dos itens solicitados por órgãos não participantes. 

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

18.1. A A 
não tenha parti do cè e licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vant 

ços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, 
para que este, através da CPL, indique os possiveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a 
ordem de classificação. 

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

o 

—. 
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do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, 
alterado pelo Decreto n°9.488, de 2018); 

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n°7892, de 2013, alterado pelo Decreto n°9.488, de 2018); 

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n° 
7.892/2013; 

18.6.1. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA poderá autorizar, 
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/201 respeita 
quando solicitada pelo órgão não participante. 

18.6.2. Compete ao órgão não participante os atos relativos - a do cumpri 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observ. am`• Defesa e o c 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas : 'ntratuais, em ão às sua 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

19.1. Não será exigida garantia de execu 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

20.1. Após a homologação d 
instrumento equivalente. 

20.2. O adjudicatá .. terá 
r -'' o Termo de C.  ~: ou 

Contrato/Autorização 

20.3. 
Contr 
Adjudica 
assinado ou 

stificadamente, a 
cia da ata, 

pelo fornecedor das 
ditório, de eventuais 
ópnas contratações, 

ndo r -da a contratação, será firmada Termo de Contrato ou emitido 

dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
to equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

mativament. co ,çao p 2'comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
e do in men •uivalente, a Administração poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite da 

pond a postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
5 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento. 

20.4. O prazo p o no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita • dministração. 

20.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

20.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 
da Lei n° 8.666, de 1993; 

20.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

20.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n° 

São Mateus do Maranhão — MA, CEP: 65.470-000 
Página 20 de 53 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ N° 13.829.34410001-50 

~ 

~1~ 
F'ss. n°~ ~ >r

~.~. 
" . Rubra .: 

o 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

20.6. A vigência do contrato será até 31/12 do corrente ano, contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado nos termos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

20.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária 
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e 
nos termos do art. 6°, iii, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

20.8. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das con..; e_s de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contra 

20.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a su. situação .nte o '.  :- o prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas ai e ane 

20.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as 
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, resp= ad 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e evé 
assinar o contrato. 

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

21.1. As regras acerca do reajustamen 
Referência, anexo a este Edital. 

á a ordem 
documentos 

al do valor 

de habilitação 
anções das 

sificação, p 

ignadas no edital ou se 
s cominações legais 
após a comprovação 

mentares e, feita a negociação, 

ratual são as estabelecidas no Termo de 

22. DA EXECUÇÃO, DO PRAZO, LOCAL DE, ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO 
OBJETO E GARANTIA DO PRODUTO. 

22.1. Os critérios de rece 

~ 23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

23.1. obrigações 

24. DO PAGAMENTO. 

24.1. As reg 

tratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

mento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

25.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n°8.666/1993 a empresa que: 

a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição); 
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da 
ARP ou do Contrato 
c) Não mantiver a proposta; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidóneo ou ilícito; 
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contratação; 

Fizer declaração falsa; 
Cometer fraude fiscal; 
Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

25.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo 
previsto; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de .s: ado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 nco) di após y;R " • critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a c• `rar, ness." o •"`-' 'nexë total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por d' 
valor da parcela não cumprida, por período superior 
subsequentes, após o qual, a critério da Administração, 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação ass 

atra ' stificado na : ga, calculado sobre o 
revisto na -, "b", limlta~:'` a 05 (cinco) dias ~r

á ocorrer a n eitação do objeto, de forma a 
sem prejuízo r  cisão unilateral da avença; 

d) Multa moratória de até cinco por c 5%), calculada` : 're o valor da parcela não cumprida, nas 
hipóteses não previstas nas alíneas anterl•,,-s, em de inexecução '" cial da obrigação assumida. 

e) Multa compensatória de até 10% 
total do objeto, em caso de in -cução parcia 
percentual do subitem acima, s 

f) Em caso de in 
percentual do subiter á acima 

g) Impedimen 
descredenciamento n 

25.3. 

25.4. A ap 
contraditório e 
subsidiariamente na 

or total do contrato no caso de inexecução 
obrig. - : `sumidas, a multa compensatória, no mesmo 

orcional à obrigação inadimplida; 

das obrig : ̀̀  • es assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
forma proporcional à obrigação inadimplida; 

atar a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o consequente 
dores do Município pelo prazo de até cinco anos, 

comitantemente com as sanções previstas na letra "g" deste item. 

das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
defè à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993 e 
9.784, de 1999 e na Lei Estadual n° 8.959/2009. 

25.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

25.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela SEMUS e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados 
no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou parcialmente da multa. 

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
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26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.licitasaomateus.com.br.

26.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatóno deverão 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclus 
internet, em campo próprio do Sistema no endereço eletrônico www.licitasa• teus co 

26.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos r 

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não 

02 (dois) di 
ela elaboraç 

ao Pregoeiro, até 03 
eletrônico via 

eis, contado da data de 
edital e dos anexos. 

ndem os praz. vistos no certame: 

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medi.. epcional e de ser motivada pelo pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação. 

26.8. As respostas aos pedidos de escl. ento . divulgadas • '' sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

26.9. As respostas às impugn .reei :`" •s solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 
cadastradas no sítio www.li tasao" : s.  " ,-sponsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

26.10. Não serão conhec 
que estejam subscr; 
proponente. 

26.11. A petição de 
admini da socied 
social 
particular 

s apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 
ilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 

da por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
rocurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 

houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
poderes para impugnar o Edital). 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

27.1. Da sessão púba do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília —
DF. 

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
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e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

ò 

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-s-" _ ' dia e e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na, inistraç 

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais n 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios d 

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legl 
apresentados em qualquer fase da licitação: 

27.10.1. A falsidade de qualquer docu 
implicará a imediata desclassificação do proponent 
do contrato ou do documento equivalente, s ` •rejuiz 

27.11. Em caso de divergência entre disposi 
processo, prevalecerá as deste E 

27.12. A PREFEITURA NICI 
de interesse público deco 
ilegalidade, de ofício,', por p 
viciado, desde que ae dos 

27.12.1. A an 

27.12 A anula 

I 

rtará o afastam 
o interesse p 

do licitante, desde que 

de das infor prestadas e dos documentos 

o apresentado 
o tiver apresent 

emais sançõ 

inverdade das informações nele contidas 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão 
abíveis. 

anexos ou demais peças que compõem o 

ARANHÃO-MA poderá revogar este Pregão por razões 
erveniente qu- institua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
la defesa e contraditório: 

à do contrato; 

o por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

27.13. a• • or 'e sup`-rior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer 
ou completar ruça. ̀  esso, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter 
sido apresentad• fins . - ássificação e habilitação. 

27.14. O Edital es "' disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br,
https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento, através do e-mail cplsaomateus2021 (a~gmail.com, e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, 
localizado na Praça da Matriz, n° 42, CEP: 65.470-000, Centro — São Mateus do Maranhão/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I; 
ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO. 

SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, EM DE DE 2023. 

Lucélia Martins 
Secretária Municipal de Saúde 

Portada n° 00212021-GP 
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